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I ndenizacao paga a mae de militar morto em servigo &
intransferivel

25/07/2016

Por possuir caréter personalissimo, aindenizacdo paga por morte de militar em servigco ndo pode ser transmitida como
heranca. Esse foi 0 entendimento aplicado pela 52 Turmado Tribunal Regional Federal da 32 Regido ao negar o pedido das
irméas do militar morto que pretendiam a transferéncia da indenizag&o que era recebida pela mée, que também morreu.

Na época em que ocorreu o acidente que resultou na morte do militar, a Uni&o reconheceu administrativamente o direito
da mée de receber pensdo por morte e efetuava os pagamentos mensalmente. Porém, além da pensdo, que recebia atitulo
previdenciario, amée ingressou com uma agdo na Justica Federal requerendo também uma indenizagéo pela morte
precoce do filho.

A Justica Federal reconheceu, entéo, o direito ao recebimento concomitante da pensdo por morte com aindenizacéo,
estipulada em 4,87 sal&rios minimos mensais a contar da data da morte até quando a vitima completaria 65 anos de idade.

Na ocasido, o juiz federal convocado David Diniz Dantas afirmou serem essas obrigacfes distintas: “Umacoisaéa
obrigacdo decorrente do Regime Previdenciario Militar (Lei 3.765/60), outra € a responsabilidade decorrente da
responsabilidade civil da Uni&o pelos danos que seus agentes publicos ou de pessoas de direito privado prestadoras de
Servigo publico causar aos particulares, no exercicio da fungéo publica’, declarou no acordéo.

No entanto, 16 anos depois, a mae do militar também morreu e a Uni&o ingressou com embargos a execugdo para por fim
aindenizacdo, alegando que a finalidade do pagamento seriaressarcir 0s danos materiais e morais decorrentes da morte do
filho, sendo tal prestacdo intransmissivel aos herdeiros.

Em primeirainstancia o pedido foi acolhido. Contudo, asirmas do militar apelaram da decisdo afirmando que a sentenca
que determinou o pagamento mensal da indenizagéo em nenhum capitulo afirmou que a penso estaria vinculada ao
tempo de vida da beneficiéria

Porém, no TRF-3, o desembargador federal Mauricio Kato, relator do acérdao, declarou que “a pensdo decorrente de
indenizac&o por morte assume caréter personal issimo, na medida em que visa amparar materialmente a perda do familiar
ou conjuge, ndo havendo sentido em suaincidéncia para aém da morte do beneficiario, mediante transmissdo aos seus
herdeiros”.

Segundo ele, as decisdes judiciais contém, geralmente, manifestacéo expressa inserindo também, além do termo final
fixado com base na duracéo provével davida da vitima, a morte do beneficidrio como fator extintivo da prestagdo mensal.

“E justamente o caréter personalissimo da verba que fundamenta essa limitag&o, e n&o o oposto, raz&o pela qual, ainda que
ndo haja previsdo expressa no titulo judicial, deve prevalecer esse fator limitador, insito a pretensdo indenizatériaem
guest&o”, destacou o0 magistrado.

Ele ponderou também que, se a decisao tivesse fixado aindenizacdo em cota Unica, o valor total poderia ser transmitido
aos herdeiros por jater sido incorporado ao patrimdnio juridico dafalecida. “Porém, tal ilagdo é estéril, vez que ndo pode
reverter o titulo judicial exequendo jaformado nos autos e sobre 0 qual deve se restringir a discussio objeto dos
embargos’. Com informagdes da Assessoria de Imprensa do TRF-3.
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